
Introdução – Delimitação do Tema e 
Conceitos Essenciais 

Os tribunais de justiça podem contri-
buir em matéria ambiental de duas manei-
ras: no julgamento das questões ambien-
tais litigiosas e por meio de gestão interna, 
na condição de unidade administrativa. Os 
tribunais de justiça e os juízes estaduais, ór-
gãos do Poder Judiciário (art. 92, VII, Cons-
tituição da República do Brasil, de 5 de ou-
tubro de 1988 – CR/88), estão sujeitos ao 
controle pelo Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ (art. 103 B, §4º CR/88), referente à atua-
ção administrativa e financeira, bem como 
ao cumprimento dos deveres funcionais dos 
juízes.

Valores, princípios e regras são objetos 
de hermenêutica, vetores para identificar o 
acerto da decisão. Ocorre que o volume de 
demanda, acima das forças de solução, im-
porta agregar a eficiência também como 
fundamento do discurso de correta aplica-
ção do direito. O controle interno da admi-
nistração pública foi instituído no Brasil em 
1964, com a publicação da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964. Vale ressaltar que a Cons-
tituição Federal de 1988 ampliou o alcance 

desse importante mecanismo, ao estabele-
cer a  obrigatoriedade de implantação do 
Sistema de Controle Interno – SCI nos três 
Poderes. No Judiciário, a maior expressão 
desse controle veio com a implementação 
do CNJ. Nesse viés, o sistema não se propõe 
avaliar a correta aplicação do direito, mas 
a eficiência da gestão, o cumprimento das 
metas dos programas e a ética dos seus in-
tegrantes.

 A criação de vara, ou melhor, a estru-
turação interna dos tribunais de justiça, re-
clama análise crítica para alcançar eficiên-
cia, seja em relação ao modo de atuação 
do agente público, seja em referência ao 
modo de organizar, estruturar, disciplinar a 
Administração Pública, dos quais se espera 
sempre o melhor desempenho e resultados 
possíveis, segundo observa Di Pietro (2010, 
p.83). 

A estruturação do Judiciário, com ba-
liza no princípio da eficiência, alcança finali-
dades internas e externas. Internamente, si-
naliza os caminhos que pretende percorrer 
e revela os contingenciamentos próprios do 
orçamento finito, de modo a alcançar ação 
conjunta. Externamente, permite que o pla-
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nejamento administrativo seja mais trans-
parente, posto que dotado de mecanismos 
de exposição dos problemas estruturais ou 
funcionais contrários aos interesses dos to-
madores dos serviços públicos, como des-
taca, a possibilitar a tomada de medidas 
preventivas e corretivas dos desvios cons-
tatados, como bem destacam Demétrio e 
Giannakos (2019, p.98). 

Com a finalidade de implementar mo-
delos de gestão organizacional e de proces-
sos estruturados na promoção da susten-
tabilidade ambiental, econômica e social, 
foi criado no Tribunal de Justiça do Ceará 
(TJCE) o “Núcleo Socioambiental” (Portaria 
da Presidência nº 2032/2015, revogada pela 
225/2018) como unidade vinculada à Presi-
dência. Esse núcleo foi gestado para atender 
à determinação do CNJ contida na Resolu-
ção nº 201, de 3 de março de 2015, voltada a 
implantar o Plano de Logística Sustentável 
(PLS) nos órgãos e conselhos do Poder Ju-
diciário. 

A ação do Núcleo Socioambiental do 
TJCE abrange o esforço educativo de cons-
truir uma cultura do uso consciente dos re-
cursos naturais e dos bens públicos, assim 
como para sensibilizar os gestores para a 
importância das questões ambientais, de 
modo a incentivá-los a incorporar princípios 
e critérios de gestão ambiental em suas ati-
vidades rotineiras. Realiza o seu intento com 
planejamento, ação e informação, age igual-
mente na educação e formação dos seus 
integrantes para ação coletiva em prol da 
gestão ambiental institucional, como forma 
de realização do artigo 170, VI, da CR/88, que 
trata da defesa do meio ambiente.

No que diz respeito à jurisdição am-
biental, a Lei n.º 16.397, de 14 de novembro 
de 2017 (DO 16.11.2017), da Organização Ju-
diciária do Estado do Ceará apenas em um 
momento se refere especificamente a lití-
gios em matéria ambiental, porquanto os 
reservou à natureza criminal:

Art. 58. Compete aos Juízes de Direito das 
Varas Criminais exercer, por distribuição, as 
atribuições definidas nas leis processuais 
penais, não privativas de outros juízos. […] 
§ 3º Ao Juiz de Direito da 18ª Vara Criminal 
compete, privativamente, processar e jul-
gar, com jurisdição na Comarca de Fortale-
za, as ações penais pela prática de crimes 
ambientais, definidos em legislação fede-
ral. 

Está afetado, portanto, à secretaria da 
18ª vara criminal o processamento com pri-
vatividade dos crimes ambientais e ao seu 

juiz a incumbência de julgá-los. Essa afe-
tação poderia se dar por especialidade de 
vara ou privatividade. A especialidade ocor-
re quando uma unidade julgadora é distin-
guida para receber a distribuição de um tipo 
específico de ação, extraída da competência 
geral, com prejuízo do recebimento dos ou-
tros tipos de ação. Na privatividade, uma das 
matérias é retirada da competência geral de 
um rol mais amplo de varas, distribuída com 
exclusividade a uma das varas desse grupo 
de varas, sem prejuízo da preservação da 
competência para as demais matérias. As 
compensações posteriores são feitas pela 
distribuição. 

A privatividade é exatamente o que 
acontece com a competência da 18ª vara cri-
minal em relação aos crimes ambientais. A 
ela foi direcionada a distribuição desse tipo 
de crime com exclusividade, com prejuízo 
para as demais varas criminais. Ordinaria-
mente, as varas criminais seriam compe-
tentes para julgar crimes, entre eles os am-
bientais, no entanto, por questão de política 
administrativa e otimização jurisdicional, 
opta-se por afetar a distribuição com priva-
tividade para a 18ª vara criminal, sem que 
ela seja excluída da distribuição das demais 
ações criminais dirigidas a todo o grupo de 
varas criminais. 

A Resolução CNJ nº 201/2015 represen-
ta patamar inédito no que tange à respon-
sabilidade socioambiental e, dessa forma, 
inaugura a introdução do tema no planeja-
mento estratégico do Poder Judiciário, alia-
do a ações práticas, como criar unidades ou 
núcleos socioambientais, estabelecer suas 
competências e implementar o respectivo 
Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ). É 
sobre a contribuição jurisdicional que o ar-
tigo se debruça e o faz por meio do método 
estatístico que possibilita descrição quanti-
tativa da amostra, considerada a jurisdição 
ambiental como um todo organizado den-
tro dos tribunais, de modo a levantar proba-
bilidades como auxílio para a investigação 
pretendida. 

A utilização do método estatístico in-
fere apenas com base nos indicadores que 
aponta, porquanto busca estabelecer cau-
salidades a partir desses dados sem neces-
sariamente deixar evidentes carências na 
coleta deles. Por esse motivo, não devem 
ser consideradas como verdades, mas por-
tadoras de probabilidades sindicáveis, haja 
vista que possibilita estabelecer, numerica-
mente, o grau de certeza de determinada 
conclusão (GIL, 2008). Por meio do método 
comparativo, dedutivo e analítico, identifi-
ca semelhanças e diferenças do Tribunal de 
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Justiça do Estado do Ceará (TJCE) a outros 
tribunais de justiça estaduais, no sentido de 
tornar evidentes as diferenças no desempe-
nho, a partir das escolhas organizacionais 
administrativas. 

A pretensão de compreender a reali-
dade do TJCE para otimizar a forma de defi-
nição da competência ambiental passa pelo 
estudo comparativo de outros tribunais com 
realidades assemelhadas e com outras ins-
tituições igualmente engajadas no aspecto 
jurídico das ações de proteção ambiental. 
Para traçar paralelos entre os tribunais esta-
duais, serão utilizadas prioritariamente duas 
perspectivas: o porte do tribunal e o volume 
de ações relativas à matéria ambiental. 

No intuito de identificar o corte episte-
mológico temporal, ressalta-se que o aporte 
é extraído da compilação periódica anual 
editada pelo CNJ no Relatório Justiça em 
Números, edição 2018, relativo ao ano 2017. 
Quanto ao segundo parâmetro de compa-
ração, o volume de ações em matéria am-
biental, identificá-lo exige garimpagem nas 
tabelas dinâmicas oferecidas também pelo 
CNJ em seu sítio eletrônico. Por certo, o pa-
ralelo comparativo com tribunais da mesma 
região geográfica poderia ser outro indica-
dor relevante, no entanto ele será utilizado 
em caráter subsidiário aos outros dois.

A necessidade de dividir os tribunais 
pelo porte decorre da extensa dimensão 
territorial do Brasil em realidades geográfi-
cas e econômicas distintas. A noção dessa 
disparidade pode ser percebida pela dimen-
são dos cinco maiores tribunais estaduais 
(TJRS, TJPR, TJSP, TJRJ e TJMG), nos quais se 
concentram 65% do Produto Interno Bruto 
(PIB) nacional e 51% da população brasilei-
ra, ao passo que os cinco menores tribunais 
estaduais (TJRR, TJAC, TJAP, TJTO, TJAL) são 
os responsáveis por apenas 2% do PIB e 3% 
da população, conforme o “Relatório Justiça 
em Números 2018” (p.26) indica. 

Para a classificação por porte, são 
consideradas as variáveis: despesas totais; 
casos novos; processos pendentes; número 
de magistrados; número de servidores (efe-
tivos, requisitados, cedidos e comissionados 
sem vínculo efetivo); e número de trabalha-
dores auxiliares (terceirizados, estagiários, 
juízes leigos e conciliadores). A consolidação 
dessas informações forma um escore único, 
por tribunal, a partir do qual se procede ao 
agrupamento em três categorias, segundo 
o respectivo porte: tribunais de grande, mé-
dio ou pequeno porte. Dessa jurisdição são 
extraídas as estatísticas para viabilizar algu-
mas inferências.

1 Estatísticas correspondentes à jurisdição 
ambiental

A principal fonte das estatísticas ofi-
ciais do Poder Judiciário é o “Relatório Jus-
tiça em Números” publicado pelo Conselho 
Nacional de Justiça. Ele divulga a realidade 
dos tribunais brasileiros com detalhes sobre 
estrutura e litigiosidade com indicadores 
para análise da gestão judiciária. O relatório 
analisado é o de 2018, ano-base 2017, no en-
tanto é possível alcançar dados mais atuais 
do que esses com os painéis interativos da 
Justiça em Números digital1. 

Na planilha a seguir é apresentada a 
relação entre o número de casos novos em 
matéria ambiental2 e o total de casos. Foi 
organizada na ordem crescente do núme-
ro absoluto de casos ambientais (coluna 4). 
Na primeira coluna, consta a sua posição no 
ranking percentual nacional:
Quadro 1 – Processos em matéria Ambiental em 
relação aos processos novos nos TJ

Posição 
ranking
(% BR)

Tribunal 
Estadual

Total 
processos 

novos 2018 no 
TJ estadual

Quant.
de ação 
ambient. 
TJ estado

Relação 
(amb./total)

do TJ no 
estado

% do total 
de ação 

ambiental 
geral 

13º TJAC 87.105 151 0,17% 0,34%
25º TJTO 426.363 160 0,04% 0,36%
9º TJAP 99.714 199 0,20% 0,45%

26º TJPE 911.672 237 0,03% 0,54%
15º TJRO 265.448 384 0,14% 0,87%
19º TJMS 355.013 402 0,11% 0,91%
1º TJRR 58.325 411 0,70% 0,93%

16º TJSE 316.578 425 0,13% 0,96%
12º TJAL 228.362 430 0,19% 0,97%
23º TJPI 774.240 498 0,06% 1,13%
11º TJPB 292.618 565 0,19% 1,28%
14º TJCE 398.761 625 0,16% 1,41%
10º TJPA 340.190 670 0,20% 1,52%
18º TJDFT 563.718 674 0,12% 1,52%
8º TJRN 503.198 1.111 0,22% 2,51%

21º TJBA 1.249.128 1.198 0,10% 2,71%
24º TJRS 2.259.112 1.271 0,06% 2,87%
4º TJAM 270.000 1.319 0,49% 2,98%
5º TJES 310.038 1.457 0,47% 3,29%

20º TJPR 1.519.362 1.712 0,11% 3,87%
6º TJGO 702.872 2.302 0,33% 5,21%
7º TJSC 1.160.109 2.579 0,22% 5,83%

17º TJRJ 2.161.731 2.847 0,13% 6,44%
2º TJMT 616.153 4.096 0,66% 9,26%

22º TJSP 6.455.735 4.158 0,06% 9,40%
3º TJMG 2.509.291 14.342 0,57% 32,43%

Total 24.834.836 44.223 0,18% 100,00%
Fonte: Elaborado pelos autores, a partir do cruzamento de da-
dos e informações dinâmicas dos painéis interativos da Justiça 
em Números digital do CNJ.
1 Disponível em: http://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.
htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neo-
dimio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT. Acesso 
em: 16 jun. 2019.
2 Selecionado segundo a classificação uniforme criada pelo pró-
prio CNJ entre os 10 assuntos que contemplam o tema, a saber: 
Ambiental, Contra o meio ambiente, Crime contra a administra-
ção ambiental, Crimes contra o meio ambiente e o patrimônio 
genético, dano ambiental e indenização por dano ambiental, 
Meio ambiente, Revogação/Anulação de Multa Ambiental, Re-
vogação/Concessão de Licença Ambiental, Taxa de Fiscalização 
Ambiental.
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A tabela permite inferir uma série de 
desdobramentos, como a evidência direta 
de que o TJMG, com seus 32,43% de casos 
em matéria ambiental, representa volume 
maior que o somatório dos vinte tribunais 
com menor número de ações, ou seja, os 
14.342 casos novos do TJMG, em 2018, em 
matéria ambiental, supera os 13.899 casos 
dos tribunais colocados nas 20 primeiras 
posições da tabela (do TJAC ao TJPR), e se 
rivaliza de perto com os 15.982 casos dos 
outros cinco tribunais com maior deman-
da (do TJGO ao TJSP). Desse modo, pode-se 
estimar que dos três terços de ações novas 
em 2018, o TJMG responde por um deles, 20 
tribunais respondem por outro e cinco por 
outro. 

Talvez a distribuição dos casos por re-
gião geográfica ou por sistemas ameaçados 
fosse mais útil para identificar ação articula-
da de ambientalistas, mas, quando se trata 
de analisar a eficiência e a forma de orga-
nização judiciária, a comparação com tribu-
nais de demanda e porte assemelhados é 
viável. 

Embora as ações judiciais referentes 
a assuntos relacionados pelo CNJ com a 
expressão ambiente/ambiental não se rela-
cionem necessariamente com a ameaça ao 
meio ambiente, na medida em que podem 
referir-se a questionamento de multas, apu-
ração de responsabilidade de agentes públi-
cos, liberação de alvarás e licenças, mesmo 
nesses casos não é difícil identificar a pre-
sença de conexão indireta com esse esforço 
protetivo do ambiente natural. 

Por esse motivo, os tribunais de justiça 
devem orientar-se não apenas pela quanti-
dade de ações, mas também pelo suporte à 
ação protetiva das unidades de conservação 
reconhecidas pelo ente público, de modo a 
alcançar o escopo da legislação ambiental e 
cumprir seu papel social como mediador de 
conflitos. 

Vale informar que, atualmente, no 
Ceará, existem 76 Unidades de Conserva-
ção, de acordo com o Cadastro Estadual de 
Unidades de Conservação – CEUC, dos quais 
12 federais, 23 estaduais, 34 particulares e 
7 municipais, que protegem aproximada-
mente 7,40% do território cearense3. Quan-
to à gestão estadual, a Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA gerencia 23 Unidades de 
Conservação e um Corredor Ecológico. A 
Universidade Regional do Cariri (URCA) de-
3 A discriminação individualizada de cada uma dessas unida-
des de conservação pode ser acessada no estudo setorial espe-
cial dos Recursos Naturais e Ecologia (MAIA, 2018), ou no site da 
SEMA, ambos descritos nas referências. Não aparecem descri-
tos por fugir a pretensão do trabalho. 

tém a gestão de 4 Monumentos Naturais, 
cujas unidades estão divididas em: Áreas de 
Proteção Ambiental – APAS, Área de Rele-
vante Interesse Ecológico – ARIES, parques, 
estação ecológica, monumentos naturais e 
refúgio de vida silvestre. Os estudos seto-
riais, sistematizados na Plataforma Ceará 
2050, produziram trabalhos em cada assun-
to. O diagnóstico do Ceará 2050 (MAIA, 2018) 
foi coordenado pelo Professor Jair do Ama-
ral Filho e analisou os últimos 30 anos de de-
senvolvimento do estado. O estudo setorial 
especial dos Recursos Naturais e Ecologia 
complementa a análise qualitativa dessa 
temática, a partir da visão da autora Magda 
Helena de Araújo Maia. 

A partir deste estudo, percebe-se o 
esforço do governo do estado para nortear 
o seu planejamento em observância ao bi-
nômio: potencialidades e limitações am-
bientais. Seu parâmetro é o da “visão mais 
voltada ao protecionismo” (MAIA, 2018, p.75) 
e daí impedir rupturas em investimentos já 
realizados, mesmo naqueles com alto po-
tencial de impacto. Isso importa dizer mobi-
lização do aparato estatal para antecipar-se 
à violação das leis protetivas ambientais no 
sentido de criar condições de viabilidade ou 
de adaptação da atividade produtiva, inse-
ridos nos parâmetros aceitáveis de precau-
ção. Além da fiscalização e do regramento 
da ação humana, é preciso ocupar-se tam-
bém do desenvolvimento de tecnologias de 
convívio com a seca e a contenção dos pro-
cessos de desertificação. Como asseveram 
Pompeu e Tassigny (2006, p.11) em pleno sé-
culo XXI, o Ceará ainda convive com o drama 
das secas e da utilização de carros-pipa, com 
cidadãos de primeira e de segunda catego-
ria, para os últimos falta tudo, resta negada a 
efetivação do patamar mínimo civilizatório, 
inclusive acesso à água.

Percebe-se que a visão estratégica do 
TJCE para garantir maior efetividade prote-
tiva ambiental deve voltar-se também para 
os principais desafios ambientais ainda não 
convertidos em litígios judicializados: proje-
tos e empreendimentos com alto potencial 
de impacto, processos de agravamento da 
seca e desertificação. A mobilização da for-
ça de trabalho para alcançar as regiões mais 
ameaçadas, conforme a sazonalidade ou ci-
clos econômicos específicos, desvinculada 
do modelo convencional de criação de varas 
e cargos nas comarcas, parece mais consen-
tânea com esse tipo de jurisdição preventi-
va, mediadora e de apoio à ação governa-
mental.
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Ainda segundo o estudo Ceará 2050 
(MAIA, 2018, p.75), no território cearense são 
encontrados encraves do bioma Cerrado, re-
manescentes da Mata Atlântica e a Amazô-
nia Azul, por essa razão são esses os quatro 
biomas considerados para proteção. Os da-
dos de ameaça a esses biomas interessam 
ao estado e ao tribunal de justiça no sentido 
de reforçar a presença de estrutura técnica 
e burocrática para remoção dos entraves de 
regularização da ação humana e ao mesmo 
tempo possam facilitar a implantação de in-
fraestrutura de diminuição da pressão sobre 
essas unidades de conservação. 

Ao se tomar o bioma Mata Atlântica 
como referência de estudo estratégico de 

ação do Judiciário, colhem-se da imagem 
abaixo eventos de decremento de restinga 
em municípios do Ceará ocorridos em pas-
sado recente (2014/2015). Eles ensejam in-
vestigações em três frentes: seus motivos, 
mecanismos para estancar ou reverter essa 
tendência e a responsabilização dos infrato-
res. A ação seletiva, de concentração de re-
cursos e conhecimento, focada em espaço 
geográfico e temporal, oferece maior grau 
de eficiência pelo impacto positivo nos bio-
mas, alcance pedagógico e orquestração 
com a ação governamental, em que são res-
peitadas as peculiaridades locais e sistêmi-
cas.

Figura 1 – Relação dos dez municípios cearenses com maior área de desmatamento do Ceará entre 
2014 e 2015.

Fonte: BRASIL, Fundação SOS Mata Atlântica. Atlas da Mata Atlântica faz radiografia do desmatamento no Ceará.

As Unidades de Conservação são regi-
das por meio da publicação da Lei n. 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que institui o Siste-
ma Nacional de Unidade de Conservação 
(SNUC) e estabelece critérios e normas para 
a criação, implantação e gestão das Unida-
des de Conservação. O governo do Estado 
contratou a elaboração de relatórios para 
mapeamento e esclarecimento do atual es-
tágio de proteção ambiental que pretende 

implementar. A Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente acompanha essas unidades e 
procura definir macropolíticas de proteção, 
de modo a conciliar com o projeto de desen-
volvimento econômico sustentável. 

A tabela de classificação dos tribu-
nais de Justiça Estadual, segundo o porte, 
ano-base 2017, revela a posição nacional do 
TJCE.
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Os tribunais são classificados por es-
core4. Na tabela, lê-se que TJCE ocupa o sé-
timo desempenho dos tribunais de médio 
porte com escore (-0,267), antecedido pela 
Bahia (0,301), Santa Catarina (0,115), Pernam-
buco (-0,063), Distrito Federal e Territórios  
(-0,073), Goiás (-0,103), Mato Grosso (-0,250). 
Com desempenho inferior, estão Maranhão 
(-0,301), Espírito Santo (-0,305) e Pará (-0,328).

No entanto, quando se acessa o mapa 
de produtividade mensal, no âmbito da jus-
tiça estadual, no ano 2018, em matéria am-
biental, os únicos tribunais que aparecem 
com a definição de competência especiali-
zada no primeiro grau são os seguintes:

• TJAM: Vara Especializada do Meio 
Ambiente e Questões Agrárias;

• TJDFT: Vara de Meio Ambiente, De-
senvolvimento Urbano e Fundiário 
do DF;

4 Trata-se de método de análise multivariada utilizada para 
resumir grande número de variáveis em poucas dimensões. É 
uma tentativa de compreender relações complexas impossí-
veis de serem trabalhadas com métodos univariados ou biva-
riados, permitindo, assim, visualizações gráficas e análises mais 
aprofundadas por parte do pesquisador. Disponível no Justiça 
em Números 2017 CNJ

• TJES: Vara da Fazenda Pública Esta-
dual, Municipal, Registros Públicos e 
Meio Ambiente, nos municípios de 
 » Serra, Cachoeiro de Itapemirim, 

Colatina, Guarapari, Linhares, Ara-
cruz.

• TJMT:
 » Cuiabá – Vara Especializada do 

Meio Ambiente e Juizado Volante 
Ambiental;

 » Rondonópolis – Juizado Volante 
Ambiental.

• TJPA:
 » Juizado Especial do Meio Ambien-

te de Belém;
 » Turma Recursal do Meio Ambien-

te nos municípios de Marabá, Al-
tamira, Santarém, Castanhal, Re-
denção.

Das 29 unidades com competência 
exclusiva ou privativa, conforme expresso 
pela nomenclatura da vara, seis estão loca-
lizadas no Pará e seis no Espírito Santo, três 

Figura 2 – classificação dos tribunais da Justiça Estadual, segundo o porte, ano-base 2017

Fonte: BRASIL, CNJ – Relatório Justiça em Números 2018: ano-base 2017/Conselho Nacional de Justiça.
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em Mato Grosso, uma no Amazonas, outra 
no Distrito Federal e territórios. Dessas uni-
dades, somente o Amazonas é de pequeno 
porte no quesito tamanho do tribunal, ape-
sar de sua extensão continental. Os demais 
são de médio porte, igual ao TJCE. Essas di-

ferenças obrigam a análise de outros indica-
dores geográficos, colocados em ordem de 
extensão territorial, avaliado como compo-
nente mais relevante em matéria de prote-
ção de ambientes naturais a serem preser-
vados. 

Quadro 2 – indicadores geográficos, econômicos e demográficos dos estados sedes de vara ambiental 
na estrutura administrativa, colocados em ordem de extensão territorial

UF 
[-] Área – km² [2018] Pop estim. [2018] hab./km² IDH 2010 Despesas – R$ (x1000) 

[2017]
Renda per 

capita  [2018]
Desp. emp./
Rec. realiz

DF 5.760,78 2.974.703,00 516,37 824,00 21.990.464,68 2.460,00 92,35%
ES 46.074.444,0 3.972.388,00 76.25 740,00 14.392.338,00 1.295,00 73,11%
SC 95.730.921,0 7.075.494,00 65.27 774,00 25.595.103,38 1.660,00 73,77%
PE 98.068.021,0 9.496.294,00 89.62 673,00 33.320.486,44 871,00 93,21%
CE 148.894.757 9.075.649,00 56.76 682,00 24.608.352,18 855,00 86,59%

PE/CE % 65,86% 104,63% 157,9 % 98,68% 135,40% 101,87%
MA 329.642.170,00 7.035.055,00 19.81 639,00 17.627.170,76 605,00 95,27%
GO 340.125.715,00 6.921.161,00 17.65 735,00 24.248.380,34 1.323,00 64,00%
BA 564.722.611,00 14.812.617,00 24.82 660,00 45.570.160,00 841,00 90,79%
MT 903.206.997,00 3.441.998,00 3.36 725,00 18.187.363,27 1.386,00 75,91%
PA 1.245.759.305,00 8.513.497,00 6.07 646,00 22.533.470,05 863,00 87,17%
AM 1.559.168.117,00 4.080.611,00 2.23 674,00 15.324.896,56 791,00 88,44%

Fonte: Recorte parcial feito pelos autores, do BRASIL, CNJ – Relatório Justiça em Números 2018: ano-base 2017/Conselho Nacional 
de Justiça.

Nesse diapasão, cumpre aos demais 
agentes estatais organizarem-se, de modo 
a oferecer proposta adaptável e evolutiva, 
em sintonia com a forma de perceber e re-
lacionar o meio ambiente ao modelo de 
desenvolvimento local. Tais agentes estão 
institucionalmente comprometidos e são 
responsáveis por contribuir com essas polí-
ticas de estado, entre eles está o Ministério 
Público do estado do Ceará, analisado a se-
guir em sua estrutura interna, em virtude da 
ação típica no âmbito do processo judicial.

2 A forma de atuação do Ministério Público 
cearense em matéria ambiental

A metodologia de comparação entre 
tribunais convida à avaliação a dois outros 
órgãos jurídicos, com dimensão e proble-
mas assemelhados: a Defensoria e o Minis-
tério Público. Verifica-se que na Defensoria 
Pública do Estado do Ceará, a ação oficial 
em matéria ambiental se restringe a ações 
administrativas, contidas no Programa de 
Responsabilidade Socioambiental, extraí-
do do Planejamento Estratégico (CEARÁ, 
2017). A implantação se baseia em medidas 
que visam à redução e ao uso racional de 
energia e água, para evitar o desperdício. As 
medidas a serem adotadas foram sugeridas 
no Memorando Circular nº 216/2015 e são 
acompanhadas por metas para incentivo e 
controle do uso. Em virtude da falta de pro-
grama específico de atuação jurisdicional, 
resta difícil constatar qual seria a contribui-
ção para pensar avanços no modelo escolhi-
do pelo TJCE, a partir da defensoria pública, 

por esse motivo não é abordada na presente 
pesquisa.

Logo na página inicial do sítio oficial 
do Ministério Público do Estado do Ceará 
(http://www.mpce.mp.br/), é possível identi-
ficar a aba correspondente à “área de atua-
ção”, na qual se encontra o item Meio Am-
biente. Seu acionamento remete à página 
do Centro de Apoio Operacional de Prote-
ção à Ecologia, Meio Ambiente, Urbanismo, 
Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histó-
rico, Artístico e Cultural – CAOMACE (http://
www.mpce.mp.br/caomace/). O menu late-
ral dessa nova página é composto por links 
de acesso para: Apresentação, Ações Judi-
ciais, Áreas Protegidas, Arquivo Digital, Con-
vênios, FCCA, Jurisprudência, Legislação, 
Links, Ofício Circular Virtual, Órgãos de Exe-
cução, PEA CAOMACE, Notícias. Cada um 
desses links remete a páginas sempre mui-
to úteis para compreender o tema, identifi-
car a regulamentação e obter modelos. 

O Provimento nº 70, de 18 de agosto de 
2008, constitui ampla possibilidade de atua-
ção no meio ambiente. Essa é a lógica ins-
titucional, ela se ocupa de estimular e criar 
instrumentos para ação dos seus membros 
e com isso cria espaço para construção 
conjunta da política institucional nas várias 
frentes em que atua:

I – Estimular a integração e o intercâm-
bio entre os organismos que atuam 
nas áreas governamentais ou particu-
lares, prevenindo as ilicitudes e abu-
sos contra o sistema ecológico, o meio 
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ambiente, paisagismo, patrimônio his-
tórico, artístico e cultural;

II – Remeter informações técnico-jurídi-
cas sem caráter vinculativo aos órgãos 
ligados às atribuições do Ministério 
Público;

III – Estabelecer intercâmbio permanen-
te com entidades ou órgãos públicos 
ou privados que atuam em áreas afins, 
para obtenção de elementos técnicos 
especializados, necessários ao desem-
penho das funções ministeriais relati-
vas ao combate e prevenção dos deli-
tos praticados contra a ecologia, meio 
ambiente, paisagismo, patrimônio his-
tórico, artístico e cultural;

IV – Exercer outras funções compatíveis 
com as atribuições do Ministério Pú-
blico, vedado o exercício de qualquer 
atividade própria do órgão de execu-
ção, bem como a expedição de atos 
normativos a estes designados;

V – Remeter, semestralmente, ao Pro-
curador-Geral de Justiça, relatório das 
atividades do Ministério Públicos rela-
tivo ao Centro de Apoio Operacional 
de Proteção à Ecologia, Meio Ambien-
te, Urbanismo, Paisagismo e Defesa 
do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Cultural – CAOMACE.

O CAOMACE é o centro que integra 
a ação de todos os membros do ministério 
público em matéria ambiental. Sem a ne-
cessidade de se afastar das suas outras atri-
buições, o promotor de justiça é capaz de 
aglutinar todo o peso da força institucional 
e fazer valer a política do órgão. A sua com-
posição é numericamente pequena, mas 
não é limitada. Quando agem todos os pro-
motores de justiça com atribuição ambien-
tal ou aptidão para intervir, aglutinam-se 
em torno dos objetivos tornados comuns e 
prioritários, conforme a situação reclame. A 
representação quantitativa não é obstáculo 
para legitimar o pensamento institucional, 
nem para consolidar sua força, o centro se 
faz presente nas questões de qualquer vul-
to e dialoga com igual estatura dos outros 
entes envolvidos. Mesmo individualmente, 
o promotor se movimenta com o aparato e 
o apoio de todo o centro. Daí resulta a for-
ça política da ação ambiental do ministério 
público e a importância institucional interna 
do tema. 

Ainda na página da CAOMACE, das 
ações intentadas, sua estética pobre cede 
espaço à funcionalidade das suas três linhas 
de pesquisa, a busca por campos correspon-

dentes a: município, número do processo, 
data de ajuizamento, assunto, requeridos 
(demandados). Os assuntos podem ser es-
colhidos do rol disponível na barra de rola-
gem. Esse modelo demonstra a vantagem 
de aglutinar e sistematizar os assuntos, de 
modo que em poucos cliques é possível 
acessar ou acrescer informação útil sobre 
o que o Ministério Público produziu em re-
lação ao tema. Com a aplicação dos outros 
filtros, a informação torna-se seletiva e com 
alto grau de aproveitamento para formatar 
um trabalho em matéria ambiental, seja 
com a propositura de ação judicial, seja em 
movimentos de mobilização institucional. 

No que diz respeito ao Judiciário, é 
na Resolução nº 201, de 3 de março de 2015, 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
determina ao Poder Judiciário a adoção de 
modelos de gestão organizacional e de pro-
cessos estruturados na promoção da susten-
tabilidade ambiental, econômica e social. A 
redação original foi alterada pela Resolução 
nº 249, de 31 de agosto de 2018, mas man-
tém a orientação original e as recomenda-
ções contidas no Acórdão nº 1056/2017 do 
Tribunal de Contas da União, voltadas à ado-
ção das medidas de eficiência e sustentabi-
lidade, por meio do uso racional de energia, 
água e papel pela Administração Pública. 
Assim, a preocupação com normas ambien-
tais não fica adstrita à matéria posta em 
julgamento, é orientação compulsória esta-
belecida pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e devem ser incorporadas a unidades 
ou núcleos socioambientais dos tribunais, 
cuja criação já foi determinada desde a Re-
solução nº 201/2015. 

3 Cenários do TJCE em Matéria Ambiental

As impressões sobre a relevância da 
temática inerente ao desenvolvimento sus-
tentável e à defesa das questões ambien-
tais diante das decisões do Poder Judiciá-
rio cearense revelam-se insipientes. Talvez 
esse Poder deva buscar compreender as 
afirmações de Garapon (2001,p.181), quando 
assevera que a justiça é a guardiã do Direi-
to, ela garante a identidade da democracia, 
aquela que não permanece a mesma atra-
vés dos tempos, mas que se mantém como 
promessa feita. Nesse sentido o juiz exerce 
sua autoridade ao proteger a memória des-
sa promessa inicial por tudo e contra tudo, 
quer se trate de crime contra a humanida-
de, do sujeito de direito ou da Constituição.  

O Direito Ambiental e a sustentabilida-
de carecem ser incluídos na pauta do Poder 
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Judiciário, assim como das Escolas da Ma-
gistratura, na formação e capacitação con-
tinuada dos juízes. Diferentemente do que 
ocorre com o CAOMACE, órgão do Ministé-
rio Público, não parece existir uma preocu-
pação específica do Tribunal de Justiça do 
Ceará na sua atuação em matéria de meio 
ambiente. Observa-se que ele é assunto se-
cundário dentro dos grandes grupos temá-
ticos do CNJ, para compor a informação do 
processo a ser distribuído aleatoriamente 
entre qualquer uma das varas existentes. 
Por esse motivo desperdiça a oportunidade 
de ser objeto de estudo específico, capaz de 
respeitar as peculiaridades da matéria, com 
resposta e acompanhamento contínuos, as-
sim, a ação judiciária continua subordinada 
à lógica do processo intersubjetivo com ob-
jeto confinado ao pedido e cuja contribuição 
judiciária finda com o trânsito em julgado.

Dos dados extraídos do IBGE pode-se 
ver que o tribunal mais aproximado do Ceará 
é o de Pernambuco, ambos de médio porte, 
na região Nordeste, população assemelha-
da, por esse motivo foi criada uma linha es-
pecial para comparar ambos os estados logo 
abaixo do Ceará. Apenas para facilitar a leitu-
ra dos dados, a linha PE/CE traduz a relação 
entre indicadores de Pernambuco e do Cea-
rá, informados em termos percentuais. Por 
exemplo, a área de Pernambuco é 65,86% 
da extensão territorial do Ceará, enquanto 
a população pernambucana corresponde a 
104,63% do total cearense, com densidade 
populacional superior em mais da metade 
(157,89%), receita mais de um quarto maior 
(125,78%). Os pernambucanos conseguem 
empenhar despesas com eficiência 35,40% 
maior que os cearenses, apesar de a renda 
per capita ser assemelhada (diferença de 
1,87%). Nenhum dos dois tribunais — com 
indicadores econômicos, geográficos e de-
mográficos mais aproximados — aparece 
com vara específica em matéria ambiental 
nos indicadores do CNJ.

Quando se elegem indicadores diver-
sos para tentar traçar semelhanças de rea-
lidades com o TJCE e outros tribunais de 
porte médio, as divergências são tão subs-
tanciais que se tornam inservíveis, o que de 
fato já é uma indicação. 

Por exemplo, a população do PA cor-
responde a 93% da população do CE, mas 
seu território é mais de oito vezes o do es-
tado nordestino. O IDH de MT é próximo do 
mesmo índice do CE, mas ostenta território 
quase seis vezes maior, com população pou-
co maior do que um terço do contingente 

cearense; enquanto sua receita é 84,30% da 
cearense, a renda per capita de MT é 62,11% 
maior que no CE. O quesito despesa reali-
zada coloca o CE em melhores condições 
do que o PA e logo atrás de SC. No entanto, 
embora o estado sulista conte com apenas 
64,29% de equivalência territorial e 77,96% 
da população do CE, sua receita é quase um 
quarto maior (122,08%) e a renda per capita 
quase o dobro (194,15%).

O quantitativo das ações em maté-
ria ambiental não revela o contingente de 
questões represadas. O porte do tribunal 
não leva em consideração peculiaridades 
do espaço natural a ser preservado. Popula-
ção e receita estadual não guardam correla-
ção necessária com a riqueza ambiental dos 
seus territórios, tampouco com a proteção 
jurídica dos espaços a serem preservados. A 
avaliação de instituições assemelhadas den-
tro do mesmo espaço jurídico demográfico 
também pode indicar horizontes em rela-
ção à organização mais adequada ao TJCE. 

Constata-se que no TJCE os proces-
sos de grande vulto em matéria ambiental 
— considerados em relação à abrangência 
do tema, a extensão do interesse econômi-
co envolvido ou o volume de negócios rea-
lizados pelas partes — vão encontrar no juiz 
competente por distribuição o destinatário 
aleatório para conhecer a lide.

 Esse juiz não conta com acervo de 
modelos de decisões, aprofundamento das 
questões relevantes, nem mesmo grupo 
específico de estudo sobre o tema, não há 
outros juízes capazes de se aglutinar para 
emprestar força deliberativa e equalizar a 
capacidade executória da decisão com a ca-
pacidade de resistência dos interesses em li-
tígio. O processo histórico de construção das 
decisões relevantes em matéria ambiental, 
aptas a balizar entendimento consolidado, 
perde-se no tempo ou no emaranhado de 
mecanismos de busca do sistema de auto-
mação judicial (SAJ). A resposta ao proble-
ma precisa fazer-se ágil e certeira, mas con-
verte-se em pífia pelo açodamento ou em 
excessivamente extensa em razão da com-
plexidade, a ponto de retirar o proveito dos 
seus resultados. 

Em matéria institucional, o Tribunal 
de Justiça oferece à Corregedoria Geral de 
Justiça (CGJ) e à Ouvidoria, ambos com pos-
sibilidade de agir movidos por provocação 
interna e externa, a competência para orien-
tar, recomendar ou pressionar o juiz. Quan-
do se trata de orientação, a CGJ evita opinar 
em matéria que considera afeita ao dever 
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do julgador, de forma que sua contribuição 
fica limitada a sancionar quando retrospec-
tivamente entender pela ineficiência do jul-
gador. A Ouvidoria ainda busca encontrar 
sua dimensão institucional, porquanto sua 
maior atuação cinge-se a interpelações por 
retardo na conclusão de processos.

Nenhum desses dois espaços insti-
tucionais parece ocupar-se do diagnóstico 
do processo utilizado na instituição, visto 
que se limitam a justificá-lo (torná-lo justo 
ou explicar-se); tampouco funcionam como 
elemento de estabilidade: seja para sinalizar 
os limites do modelo, seja para excluir dele 
as questões que seriam mais bem resolvidas 
em outras instâncias. 

Revela-se a importância da gestão or-
ganizacional, pois ela permite construir es-
paço de trabalho capaz de contemplar as 
soluções pensadas, distinguir os problemas 
a serem excluídos do seu escopo e automa-
tizar rotinas com complexidades cada vez 
maiores. Amparados pela gestão organiza-
cional, os órgãos diretivos passam a funcio-
nar, não apenas como intérprete de crises, 
mas também como idealizadores de arqui-
tetura institucional que permita extração de 
informações relevantes para a gestão dos 
processos, de modo a torná-los não apenas 
mais céleres, mas também mais assertivos 
na condução a um fim. 

A Resolução CNJ nº 192, de 8 de maio 
de 2014, que dispõe sobre a Política Nacio-
nal de Formação e Aperfeiçoamento dos 
Servidores do Poder Judiciário, alterada pela 
Resolução nº 246, de 8 de maio de 2018, des-
de o primeiro momento demonstrava coe-
rência com a pretensão de gestão organi-
zacional, baseada no relacionamento entre  
os cargos e o conjunto específico de conhe-
cimentos e habilidades exigidos para exer-
cê-los, e deixa evidente a necessidade do de-
senvolvimento de competências no âmbito 
da formação dos profissionais que atuam na 
Justiça, a aproximação entre as competên-
cias e o desempenho de atividades.

O espaço institucional para discus-
são temática, possível de ser ocupado pela 
Escola da Magistratura do Estado do Ceará 
(ESMEC), apresenta-se com baixa simetria 
em relação à competência e atuação da 
magistratura estadual diante da esfera dos 
17 objetivos de desenvolvimento sustentá-
vel delineados pela Organização das Nações 
Unidas e pactuados por diversos países, 
dentre eles o Brasil5, sobremaneira, aqueles 

5 Disponível em <https://nacoesunidas.org/pos2015/>. Acesso 
em: 2 jan. 2020.

inerentes à preservação ambiental. Verifi-
ca-se que o Grupo de Pesquisa “Dimensões 
do Conhecimento do Poder Judiciário” está 
estruturado em três linhas de pesquisa dis-
tintas6, a saber:

Linha 1 (Políticas Públicas, Sociedade e Sis-
tema de Justiça). Objetivo: Investigar como 
as políticas públicas podem contribuir 
para a transformação social e o aprimora-
mento do sistema de justiça, examinando 
também o papel, os limites e a atuação do 
Judiciário no controle de políticas públicas 
e seus impactos no cotidiano dos cidadãos 
e da sociedade.

Linha 2 (Direitos Humanos). Objetivo: Con-
solidar na prática científica, com implica-
ções jurídico-sociais, o estudo da teoria e 
prática dos direitos humanos, dos direitos 
fundamentais, bem como da jurisprudên-
cia consolidada pelos Tribunais nacionais 
e internacionais. Outrossim, buscar a in-
fluência desses campos do conhecimento 
nas esferas social, econômica e cultural, 
viabilizando investigações que busquem 
a compreensão e transformação das ques-
tões sociais.

Linha 3 (Gestão Pública e Inovação no Po-
der Judiciário). Objetivo: Estudar os meca-
nismos de acompanhamento da gestão 
do Poder Judiciário (Planejamento Estra-
tégico, Gerenciamento de Projetos, Gestão 
de Pessoas, Gestão Financeira; Gestão da 
Tecnologia da Informação, etc.); Avaliação 
da aquisição de capacidades inovadoras e 
da gestão do conhecimento gerado no Po-
der Judiciário.

Não é possível identificar em nenhu-
ma das linhas de pesquisa acima apontadas 
espaço próprio para estudo da matéria am-
biental ou, pelo menos, simétrica à divisão 
escolhida pela da lei estadual 16.397/17 de 
organização judiciária, quando trata no art. 
21 dos órgãos do Poder Judiciário e sinaliza 
como devem ser os eixos de pesquisa para 
a Escola da Magistratura: II – as Turmas Re-
cursais dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, e da Fazenda Pública; III – os Tribu-
nais do Júri; IV – os Juizados Especiais Cíveis, 
Criminais, Cíveis e Criminais, e da Fazenda 
Pública; V – os Juizados de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher; VI – a Audi-
toria Militar. A estruturação do ministério 
público considera as áreas de atuação como 
vetores naturais das linhas de pesquisa.

O art. 21, parágrafo único do mesmo 
código, ao dispor que: “Os órgãos judiciários 
são independentes em seus desempenhos, 
ressalvada a estrutura recursal e observado 
6 Disponível em <http://esmec.tjce.jus.br/wp-content/
uploads/2018/11/Edital-Grupo-de-Pesquisa-da-Esmec-6.pdf>. 
Acesso em: 3 jan. 2020.
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o sistema de relações entre os poderes esta-
belecidos nas Constituições Federal e Esta-
dual”, conduz a equívoco imaginar a obriga-
toriedade ao insulamento da ação judicial. 
Dizer que o juiz é independente no seu de-
sempenho não é condená-lo ao isolamen-
to, não impede o pensamento e a criação 
de soluções conjuntas, apoiadas em visões 
de consenso, incapazes de serem pensadas 
pelo juiz, confinado em prazos e limites de 
um processo específico. 

Faz-se necessário repensar a possibi-
lidade de aumentar o número de varas, de 
modo a contemplar a inclusão de vara am-
biental. A judicialização baseada no modelo 
descentralizado, com a compreensão equi-
vocada da independência funcional, de ju-
risdição como multiplicidade de especiali-
zações de varas, despreza a necessidade de 
que toda a estrutura de julgamento comece 
a produzir uniformidades, mensagens não 
equívocas e alinhadas com políticas públicas.

Salvo melhor juízo, verifica-se a neces-
sidade de o TJCE visualizar-se como órgão 
julgador “no singular”, unidade de entendi-
mento, e nessa direção buscar assento na 
dinâmica de poder no sentido de conquistar 
voz quanto à constitucionalidade e à execu-
ção de políticas públicas ambientais, antes 
mesmo de se tornarem litígios individuais. 
Em conjunto com o Ministério Público e com 
a Defensoria, e por meio da sedimentação 
de julgados, pensar soluções em massa de 
interesses coletivos e difusos por excelência. 

Desse modo, retira a pressão das enti-
dades fiscalizadoras e reduz as possibilida-
des de desvio de conduta. O acerto deixa de 
ser episódico porque a ação ética é contem-
plada dentro dos processos que a cria, passa 
a contar com a presunção de que a sua orga-
nização é adequada e merece ser replicada. 
Não apenas adequada, mas de excelência. 
Ou seja, carece repensar um círculo virtuoso. 
Assim, para injetar mais recursos no Tribu-
nal de Justiça do Estado do Ceará, é preciso 
concluir pela eficiência do modelo existente, 
conforme a forma que a administração en-
controu para aplicar seu orçamento.

A movimentação institucional deve 
se encaminhar no sentido de reconhecer 
seu papel jurisdicional em matéria ambien-
tal, criar estrutura adequada para sua ação, 
contemplar setor capaz de pensar essa di-
mensão no sentido de sistematizar, estudar 
e desenvolver a matéria. Depois formar qua-
dro próprio com doutrina interna, conforme 
disponibilidade orçamentária e dimensio-
namento da ação judiciária na política am-

biental estadual. Por fim, coletar resultados, 
verificar os aprimoramentos necessários e 
validar os resultados positivos para reiniciar 
o ciclo. 

Embora não exista a previsão de es-
paço institucional voltado para pensar as 
dimensões da atuação jurídica do TJCE, cer-
tamente a ESMEC reúne os elementos para 
protagonizar esse papel. A Escola Superior 
da Magistratura tem aptidão para se cons-
tituir cenário de discussão horizontalizado, 
adequada para enxergar o tribunal de justiça 
como aparato de produção de jurisprudên-
cia e valorizar o impacto político daí advindo, 
e não apenas perseguir estatísticas construí-
das pelo CNJ para funcionarem como indi-
cadores quantitativos de eficiência.

Como bem articula o pensamento en-
tre Poder Judicial e Constituição, Bandrés, 
ao discorrer sobre o Estado de direito e as 
características e garantias exigidas do Poder 
Judiciário, afirma que está profundamente 
convencido de que o Poder Judicial pode 
cumprir seus deveres constitucionais com 
celeridade e que os sentimentos de descon-
fiança passaram à sensação de credibilidade 
diante das ações convincentes dos tribunais:

El Poder Judicial va a poder cumplir sus 
deberes constitucionales com prontitud, 
va a poder desplegar sus energias em fa-
vor de la Constitución, en favor del Estado 
Social y democrático de Derecho en um 
horizonte próximo; porque estamos segu-
ros que los poderes constitucionales inte-
ressados em la consolidación del Estado 
de Derecho van a favorecer com decisión 
la modernización de la Administración de 
Justicia, estamos seguros que los ciudada-
nos y los poderes constituídos, persuadidos 
de la fuerza pacificadora del Derecho, van 
a respetar las decisiones judiciales; y por-
que estamos animados de que los jueces, 
aceptando el reto constitucional, demons-
trarán em sus resoluciones que los inte-
resses de la justicia son los interesses del 
Pueblo y asegurarán em sus sentencias 
su función de garantes de los derechos y 
liberdades. (BANDRÉS, 1987, p.79)

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, TJPE, delimita esse 
espaço de capacitação e de reflexão com o 
Centro de Estudos Judiciários. Essa escola 
da magistratura está prevista no art. 46 do 
COJEPE (Código de Organização Judiciária 
do Estado de Pernambuco). Nota-se que 
resta omissa a definição, à composição e às 
atribuições; omite-se também quanto à na-
tureza e à forma das suas deliberações do 
Centro de Estudos.
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Art. 46 O Centro de Estudos Judiciários 
funcionará junto ao Tribunal de Justiça e 
sob sua direção, competindo-lhe promo-
ver estudos e pesquisas de interesse da 
Administração Judiciária, especialmente:
I – o planejamento e a promoção siste-
mática de estudos e pesquisas voltados à 
modernização e aperfeiçoamento dos ser-
viços judiciários; 
II – o planejamento e a coordenação de es-
tudos e projetos para subsidiar o Tribunal 
de Justiça na formulação de políticas e pla-
nos de ações institucionais.
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça pro-
verá os meios necessários ao Centro de Es-
tudos Judiciários.

Conforme se estima, nenhuma dessas 
etapas está confinada a uma pessoa, órgão 
ou setor. O louvável movimento de profis-
sionalização da administração judiciária 
trouxe para o seio de sua estrutura, direta-
mente ligado ao órgão diretivo de cúpula, 
o planejamento estratégico com a lógica e 
os instrumentos metodológicos da adminis-
tração. A aplicação desses instrumentos na 
gestão administrativa é válida e bem-vinda, 
mas quando alcança a prestação jurisdicio-
nal fica evidente sua precariedade, não se 
mede eficiência pelo número de sentenças 
produzidas, mas em que medida cada deci-
são funciona pedagogicamente para cons-
truir moral coletiva, induzir comportamen-
tos virtuosos e inibir o ingresso de outras 
ações. As metas pensadas pelo CNJ7 para 
2018 são todas quantitativas; resolver, julgar 
e extinguir são seus verbos preferidos sem-
pre em relação ao acervo disponível ou ao 
número de entradas. 

Constata-se que a Escola de Magistra-
tura é um centro apropriado para o proces-
so de tese e de antítese que requer debate 
e reflexão. A formação do magistrado care-
ce de aprimoramento permanente técnico 
e humanista. Só assim ele estará apto para 
garantir a prestação jurisdicional. Se conhe-
cedor da doutrina internacional e nacional, 
agirá no âmbito local. De acordo com o pen-
samento de Kipper (1995, p.93), o Poder Ju-
diciário deve acompanhar a constante mu-
tação de valores e de tendências em nosso 
tempo, para que possa avaliar e inovar com 
o escopo de responder às demandas e às as-
pirações da sociedade destinatária dos ser-
viços prestados. Nesse viés, não restam dú-
vidas de que a sustentabilidade ambiental é 
uma dessas novas demandas. Afinal a teoria 
do antropocentrismo carece reconciliar-se 
com o etnocentrismo, para isso, também as 
7 Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arqui-
vo/2018/01/8d31f5852c35aececd9d40f32d9abe28.pdf>. Acesso 
em: 16 jun. 2019.

decisões de justiça se fazem necessárias.

Já Ricouer alerta para a necessária 
conciliação entre o Amor e a Justiça, nesse 
contexto, assevera que:

A regra de ouro, entregue a si própria, se 
degrada em máxima utilitária, assim tam-
bém a regra de justiça, entregue a si pró-
pria, tende a subordinar a cooperação à 
competição, ou antes a esperar do simples 
equilíbrio dos interesses rivais o simulacro 
da cooperação.
Se tal é inclinação espontânea do nosso 
sentido da justiça, não deveremos reco-
nhecer que se não fosse tocado e secreta-
mente protegido pela poética do amor, até 
mesmo na sua formulação mais abstracta, 
acabaria por se tornar uma variedade sub-
tilmente sublimada de utilitarismo? (RI-
COUER, 2010, p.36-37)

Conclusão

Das obrigações igualmente impostas 
aos tribunais de justiça pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça em matéria ambiental, o Tri-
bunal de Justiça do estado do Ceará já criou 
o “Núcleo Socioambiental” responsável pela 
gestão organizacional e de processos estru-
turados na promoção da sustentabilidade 
ambiental, econômica e social, vinculado di-
retamente à Presidência. 

Em matéria de jurisdição ambiental, o 
Código da Organização Judiciária do Estado 
do Ceará limita-se a conferir à 18ª vara cri-
minal a privatividade de competência dos 
crimes ambientais. Essa previsão pode ser a 
gênese do compromisso com o escopo de 
otimizar a forma de definição da compe-
tência ambiental. Para seu aprimoramento, 
é necessário estudo comparativo de outros 
tribunais com realidades assemelhadas e 
com outras instituições igualmente engaja-
das no aspecto jurídico das ações de prote-
ção ambiental. 

No paralelo traçado entre os tribunais 
estaduais, foram levadas em consideração, 
prioritariamente, duas perspectivas: o por-
te e o volume de ações relativas à matéria 
ambiental. No entanto, como os indicadores 
para determinação do porte do tribunal, uti-
lizados pelo CNJ não consideram as variáveis 
ambientais — extensão territorial, população 
e diversidade de biomas — esse parâmetro 
de equivalência restou insuficiente. Mesmo 
quando se leva em consideração o volume 
de ações categorizadas por classe ou assun-
to com o nome “ambiental”, há inconsis-
tências significativas também nesse parâ-
metro, porque ele é incapaz de contemplar 
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ações represadas (não ajuizadas) ou mesmo 
a quantidade de Unidades de Conservação 
no território da sua jurisdição.

Os números podem ser enganosos, 
como seria, por exemplo, se um estado com 
biomas e unidades de conservação de im-
portância ecológica fossem desprezados, 
com baixo grau de questionamento judicial 
relativo à sua depreciação, poderia gerar es-
tatística de baixa mobilização para a criação 
de vara ambiental específica, embora o ce-
nário fosse indicativo de alta necessidade 
desse tipo de providência. 

Por outro lado, a análise quantitativa 
permitiu trazer algumas conclusões signifi-
cativas: dos três terços de ações novas em 
matéria relacionada à “ambiental”, confor-
me os indicadores de 2018 do relatório Jus-
tiça em Números do CNJ, quase um terço 
está concentrado no TJMG; dos outros dois 
terços, um deles está distribuído entre vinte 
tribunais e o último terço afetado apenas a 
cinco TJs. 

Talvez a distribuição dos casos por re-
gião geográfica ou por sistemas ameaçados 
fosse mais útil para identificar ação articula-
da de ambientalistas, mas, quando se trata 
de analisar a eficiência e a forma de orga-
nização judiciária, a comparação com tribu-
nais de demanda e porte assemelhados é 
mais útil. 

Embora as ações judiciais com assun-
tos que contemplem a expressão “ambiente 
/ambiental” não digam respeito necessaria-
mente à ameaça a unidades protegidas (po-
dem referir-se a multas, responsabilização 
por abusos de agentes públicos e alvarás), 
mesmo nesses casos não é difícil identificar 
a presença de conexão indireta com esse es-
forço de proteção do ambiente natural. 

Por esse motivo, os tribunais de jus-
tiça não devem se orientar apenas pela 
quantidade de ações judiciais já propostas 
em tramitação, mas também com o olhar 
de suporte à ação protetiva das unidades 
de conservação reconhecidas pelo orde-
namento, de modo a alcançar o escopo da 
legislação ambiental e cumprir seu mister 
social como mediador de conflitos. 

As 76 Unidades de Conservação atual-
mente existentes no Ceará fornecem sina-
lização segura das comarcas que precisam 
dispor de apoio institucional para resolver 
questões ambientais complexas que pos-
sam envolvê-las. A ação preventiva e dis-
suasória deve ser articulada com o ente fe-

derativo responsável pela fiscalização que 
demonstra aptidão e conhecimentos pecu-
liares exigíveis para o exercício da jurisdição. 

O esforço de compreensão da estatura 
e similaridade do TJCE com outros TJs colo-
ca-o entre os tribunais de porte médio jun-
to com Bahia, Santa Catarina, Pernambuco, 
Distrito Federal e Territórios, Goiás, Mato 
Grosso, Maranhão, Espírito Santo e Pará. 
Desses, somente Pará, Espírito Santo, Mato 
Grosso, Distrito Federal e territórios contam 
com algum tipo de vara especializada em 
matéria ambiental; o outro é o Amazonas, 
considerado de pequeno porte. 

A divisão de atribuição do Ministério 
Público percebeu a importância de se des-
colar da organização judiciária a disparida-
de gerada pela vinculação da atuação de 
cada um dos promotores a um juiz ou de 
cada promotoria a uma vara. Esse parale-
lismo produzia assimetrias severas entre os 
promotores e deixava mal cobertas as atri-
buições extrajudiciais. Na esteira dessa mu-
dança, o Ministério Público criou o Centro 
de Apoio Operacional de Proteção à Ecolo-
gia, Meio Ambiente, Urbanismo, Paisagismo 
e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Cultural – CAOMACE. Nesse contexto, o Mi-
nistério Público mostra ao Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Ceará, desde 2008, que 
esse modelo amplia a possibilidade de atua-
ção ambiental, instaura lógica institucional 
voltada para estimular e criar instrumentos 
para ação dos seus membros e cria espaço 
para a construção conjunta da política insti-
tucional sobre o tema.

Como proposta de continuidade de 
pesquisa, a partir dos levantamentos feitos, 
vê-se a necessidade de identificar como 
se dá a jurisdição nas sedes das comarcas 
onde existem unidades de conservação ins-
tituídas, suas demandas reprimidas e como 
o poder público se articula em seus diversos 
âmbitos de atuação. A partir daí seria possí-
vel pensar em modificação de competência 
regida pelo bioma ou pela unidade de con-
servação, e não pela localização geográfi-
ca da ameaça, com todas as vantagens do 
aprofundamento das questões ambientais, 
preservação da memória de pesquisa e 
acerto das decisões. 

Por fim, só para lembrar, o Estado é 
um só e a tutela dos conflitos é uma de suas 
funções. A preservação ambiental pensada 
na Constituição é dever de todos. A forma de 
fazer isso é com eficiência, ou seja, maior (e 
melhor) resultado, com menor empenho de 
recursos. Para tanto, reconhecer a existência 
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do problema, dispor-se a enfrentá-lo e orga-
nizar-se coletivamente para isso é solução 
possível, mais do que imposta. 
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